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Art.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MIRACEMA,
no uso de suas atribuições legais e a autonomia concedida pelo
Sistema Municipal de Educação, criado através do Decreto

Municipal nº 453, de 03 de abril de 1998:

RESOLVE:

— DESIGNAR os servidores Lucas de Souza Chagas, mat. 4148301 e Virlene da
Silva André Detogne, mat. 984901, como comissão fiscalizadora de acompanhamento da
execução e fiscalização contratual, dos CONTRATOS DA AGRICULTURA FAMILIAR,

decorrente da chamada pública 002/2019 de aquisições, cujo objetos são gêneros
alimentícios, atendendo deste modo o disposto no art. 67, da Lei 8.666/93.

Chamada Pública: 002/2019

Gestor do Contrato: Charles Oliveira Magalhães

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

Ata / Contrato Vigência Fornecedor

29/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Adão Pereira da Silva

22/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Anderson Camargo Ramalho

21/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Antônio Torquato Ramalho

25/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Carlos Antônio da Rocha Oliveira

28/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Carlos Cezar Lima e Silva

30/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Célio da Rocha Mota

[3412019 17/06/2019 A 31/12/2019 Celiton Cobo da Silva

33/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Claudomiro Pereira da Silva

20/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Denilson Cerqueira Gabetto Filho

23/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Ediney Tavares Sentineli

31/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Gilmar Caviari Freire

27/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Herivelto Pinheiro da Rocha

36/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Jarbas Pereira da Rocha

19/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 João Carlos Pereira Barrigossi

35/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Joel Bernardes Sobrinho

24/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Sebastião Firmo da Silva

26/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Silvio Rocha Mota

32/2019 17/06/2019 A 31/12/2019 Whashington Luiz de Oliveira

 

Art. 2º — Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação;

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE,

Prefeitura Municipal de Miracema, 01 de agosto de 2019.

Charles liveir agalhães
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer.

Portaria nº 13/2017

 


